
 
 

Edital 32/2025 - DGBR/RIFB/IFBRASILIA 
 

ANEXO II 

 

Termo de Compromisso para Concessão do Programa  
Auxílio Permanência do Campus Brasília – Segunda Convocação 2025 

 

 
Eu, estudante___________________________________________________________________________, 

inscrito no CPF nº ________________________, matrícula nº ______________________, regularmente 

matriculado(a) no curso ____________________________________________ selecionado(a) por meio da 

Chamada Pública de estudo Socioeconômico para participar do Programa Auxílio Permanência da 

Assistência Estudantil do Instituto Federal de Brasília – Campus Brasília, comprometo-me a cumprir as regras 

constantes neste Edital. 

 

Declaro ainda que: 

 

1 - Não estou cumprindo somente dependência, e/ou trabalho de conclusão de curso, e/ou estágio, 

condições essas que me impediriam de participar do Programa deste Edital; 

2 - Que se, por qualquer motivo, eu receber o auxílio indevidamente, me comprometo a devolver o(s) 

valor(es) recebido(s) por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 

 

Comprometo-me a cumprir as regras abaixo, bem como estar ciente de que o recebimento deste auxílio está 

condicionado a: 

 

1 - De que a qualquer momento poderão ser realizadas visitas domiciliares e requisição de novos 

documentos. 

2 - O pagamento do auxílio não terá data ou prazos previamente estipulados - por isso devo acessar ao 

menos 3 (TRÊS) vezes por semana o site do Instituto Federal de Brasília, na aba do campus Brasília, para 

verificar se o auxílio está disponível para pagamento. 

3 - O estudante não poderá receber, ao mesmo tempo, mais de um auxílio permanência. Caso a sua 

matrícula conste em dois auxílios permanências ou mais, o estudante deverá sacar apenas um dos valores, 

e no caso de sacar os demais valores, estes deverão ser devolvidos por meio de GRU (Guia de 

Recolhimento da União). 

 

 
______________________________________ 

Assinatura do(a) estudante 

 
 

______________________________________ 

Assinatura do(a) responsável legal pelo estudante menor de 18 anos 

 
 

Brasília, _____ de ______________________ de 2025. 

 

Observação: O estudante convocado deverá imprimir ou transcrever de próprio punho este Termo, 

preenchê-lo, assiná-lo, digitalizá-lo ou fotografá-lo para encaminhar, por e-mail, para o seguinte 

endereço: cgae.permanencia@ifb.edu.br 
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